
ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

Câmara Municipal de ltaguaí 
A CÂMARA MmTICI PAL DE ITAGUAf, pelos seus r epr esentan 

tes legais, Decre~a e eu, Sanciono a seguinte lei. 

D E L I B E R A e 1 o nll $7'Z 

, -Que, da denom1naçao a l ogr4 , 
donros publ1cos. 

, 
Art. 111 - I) o logradolll'O pu.bllco conhecido por Rua 11131t, Cõlli. 

tante de planta apr ovada pela llinicipalldade , do 1.Q 
teamento denominado Bairro lfuva Itagua.Í , q118 inicia -
se na Rua Ignácio Abrahão e termina em uma Rua Proje· 
tada, passa denom1nu- se RUA SAlffA l.fA.Ri:HA. 

~ 
II) n 1ttr.raQonr o publico cor:.hecido !?Or Rlla tt81t que 
1n.1.r1a -se l:'.t>. R~ li'rane!sct' Ribeiro de Ce.rval.ho e t e,t 

mina &ro t'r912te t!J:: Cal!JPO d.o 1fl!.c1cnrJ. Fu.tetol Clv.,be, l,Q 
cc..1.ize.lia no l.otoerne??to den..,ro.Dl\do Bairro Nove. Itc.eua! , 
Pl!º Sa ~e'!lO!lrl.t:o.!'·~e RUA PAST<P. t:lM!!.!_\'10 NERY. 

III) O logradouro pÚ.b1ico conhecido por Rue "L" do 12 
teamento Campo Lindo, 2Q d.1$tl'1to, que inicia- se na 
Alameda wg• o ter4:!1na !la Rua "Il" t passa denom1nar-se 
RUA l'..\nL\ R!JOY GtJERRA. 

Art. 29 - o T'epartaaento de Obras e Serviços Urbanos da Prefei-
, -tura, prov1.t\enci~a a a.quisi çz:.o das placas dli'?lom1na1;1 

va::i e slla coloeaçãc. 

Art. 30 " - A prosente lei entral'a am v1go1' na data de sua publ1-
co.ç~o. Revogando-se as dispoeições em contrário. 
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WILSON PEDRO FRAN::ISCO , 

Prefeito 


